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Altera a Lei n' 185, de 16 de agosto de 2ü)l'
que estabelece o direito à dispensa do
pagamento de tarifa no sistema de
transporte coletivo para pessoas com
deÍiciência e doenças crônicas.
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O PREFEITO MLÀIICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições

legais; FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo l' Altera a redagão dos artigos t', 2',3o, 4',5o e 7o, com as seguintes

modificações:

"Arr lo As pessoas com deficiência são isentas do pâgâmento de

tarifas no Sistema de Trânsporte Coletivo Urbano, para tratâÍnento dê

saúde pública e privada, desde que comprovada a carência de recrrsos,

bern como comprovada a deficiêncà por arestado .médico púhlico ou

privado, devidamente inscÍito no conselho respectivo, na forma dos

artigos I 28 e 130 da Lei Organica do Municipio do Natal, de 03 de abril

de 1990." §R)

Aí. 2" O direito à drspensa do pagamento de tarifas, preYisto no ârtigo

ant€rior, estend€-se ao acompaúante, lmitando-se o número de 0l
(um) por doente ou pessoa com deficiência.

§ l" - Acompanhante paÍa crirnçrs com deÍiciência ou com doenças

crônicas invalidantes teÍá conce§§âo autorática; pars os casos de

beneficiários acima de 12 anos, serão submetidas a avaliação do grau

de necessidade de acompanhamento, comprovada através de atestado

médico publico ou privado." (NR).

ArL 3" - (...)

§r" (. )

II - dêclaração de carência de recursos financeiros, pelo critério renda

per capita de I (um) salário mínimos vigente no país por cada membro

dafamília residente no mesmo domicílio, expedido por assistente social

da Insituiçâo ou Orgâoa qr:e esteja vinculadoa pessoe coo deficiêocic,

nos termos das incidências previstas no caput do aÍtigo I o desta ki'
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I - Carteird de Trabalho e Preüdência Social Írsicr ou digital, com
anotaç{cs cspccializadas;

(...)

§ 3'- As pessoas com doença crônica invalidante deveÍão apresentar

a mesma documentaçâo, relacionada nos parágrafos anterioreE

excetuando o previsto no inciso vII, do § I" do presente aÍtigo.

§ 4o - A comprovação de renda pela pessoa com deÍiciência ou com

doença crônica invalidante, que exerça atividade informal, far-se-á

com a apresentação de declaração firmada pelo beneficiário, sob as

penas da lei." (NR)

Aí 4'- (.. )

()

V - pessoas com doença crônica invalidante: pâtologia que por sêu

nível de comprometimento teúa acarretado sequelas que ensejam

necessidade de tratamento continuado. (NR)

Art. 5'- (...)

§ 2' - Quando do requerimento de renovação das carteiras de gratuidade

a que se refere esta Lei, seni expedido, de imediato, carteíra provisória

à pessoa com deíiciêncie e doente crônico pelo prazo de 30 (trinta)

dias, renovável por igual periodo, enqr.ranto não apreciado o pedido,

sendo este direito exlensivo ao acompanlante. (NR)

AÍt. 7" - Para a pessoa com deÍiciência e do€ntes crônicos invalidantes

com dificuldade de locomoção que não comprovarem carência de

recrrsos, e estejam cadastrados perante a STTU, serão emitidas

câÍtêras de identificação especial com vista ao âcesso e a utilização dos

assentos preferenciais nos transportes coletrvos." (NR)

Artigo 2" O artigo 2o será acrescido do §5", que ügoraÍá com a seguinte redação

"§5'Niio será considerado no cúlculo da renda mensal brutafamiliar:

l. Renuneraçdo da pessoa com deÍtciêncb nt condiçilo de

apt ea diz oa e§ogitir io ;
IL Recursos de programts de transleÉncia de renda, como o

Progmma Bolsa Família (PBD;
il(. Beneflcios e autílios assistenciais eventaais e tenporários;
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(NR)"

Artigo 3'Esra Lci cntra crn vigor na data dc sua publicaçâo

Palácio Frei Miguelinho, l2 de maio de 2025

I

Tér,cio TinoCo
Vereador de Natal
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A Lei n' 13.146, de 6 dejulho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de lnclusão

da Pessoa com Deficiência @statuto da Pessoa oorn Deficiência), é destinada a asse6:urar

e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades

fundamentais da pessoa com deficiência, üsando à sua inclusão social e cidadania.

Todaüa a dificuldade enfrentada por pessozrs com deficiência e com doenças

crônicas para o liwe acesso e usufruto aos meios de fansportes coletivo, bem como ao

ploro exercicio do direito de locomoção, infeliznente ainda é realidade, sobretudo quanto

aos desafios jurídicos para alcançar a acessibilidade plena e superação dos demais

desaÍios.

Nesse sentido, a Lei Municipal Promulgada de n' 185 de 16 de agosto de 2001

úaz o direito à dispensa do pagamento de tarifa no sisterna de transporte coletivo pâÍa as

pcsso.rs com deficiência c doçngas cónicas.

Todaüa, em que pese a importância social de tal iniciativa, necessário se faz

anendar os artigos l',2', e seu §1", art. 3o e o seu inciso II, §3', §4', art. 4", inciso V, art.

-5', §2'e at1.7", da Lei 185/200-l, para melhor adequação da nomendatura úilizada e

abrangência ao disposto na Lei n" I3.146/'15.

Isto porque, no texto original dos artigos supramencionados, são utilizados os

termos "poÉador de deficiência" e "poÉador de doença cúrica", nomenclatura

ultrapassada que está ern desacordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiênci4 podendo

remeter à ideia de que as pessoas com deficiência deverão ser tratadas de forma diferente,

enfatizando a estigrna social e sendo considerado, poÍanto, um termo mais ofensivo.

No mesmo sentido, a presente emenda dispÔe-se também modificar o critério da

renda per capita para declaraçáo de carência de recursos Íinanceiros, exigidos por

lei, alterando o valoÍ detenninado no inciso Il, do art. 3', para I (um) salário mínimo

-
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por cada membro da familia residente no mesmo domicílio, inserido ainda o panígrafo

único com os criterios para fins de cálculos da renda bruta familiar.

Isto porque, os parâmefros financeiros auferidos pela referida lei, tem como base

o cenário econômico do ano de 2001, data de sua publicação, não sendo compativel com

a atualidade, principalmente considerando uma realidade pós pandemia.

Assim, formr consideradas para tais fins as despesas médias mEnsais suporraúas

pelas pessoas com deficiência atualmente, considerando as questões econômicas e,

sobÍetudo, a quantidade de viagens e a necessidade de úansporte para continuidade dos

tratamentos de saúde continuado, para participação nos programas de capacitação laboral,

acesso e assiduidade nas escolas e ao usufruto de atividade de lazer.

Ademais, propõe-se ainda a modificação do texto do art.2, § l', da Lei I 85/2001 ,

para melhor compreensão do dispositivo, explicitando no corpo do texto que seÍão

conídsrados rtilidos e juridicamsntç aceiáwis os aÍEstados médiços provunicntcs dos

prestadores de serviço público e privado de saúde, independentemente de serem

vinctlados ao St/§ quando da necessidade de avaliação do grau de necessidade de

acompÍrnhamento para os casos de beneficirírrios acima de l2 anos.

Tal medida é de fi.rndamental importânci4 haja üsta adequar-se ao disposto nos

artigos 128 e I30 da Lei Orgânica do Municipio do Natal/1990, bem como ao próprio o

artigo l', do Decreto n" 3.691/2000, que regulamenta a Lei n'8.899/94 e a Portaria n'

4 I O/GM/lvÍT de 27 I I I 1201 4.

lmporta destacar, por oportuno, que limitar os atestados médicos somente ao§

especialistas ünculados ao Sistema Único de Saúde- SIJS é estabelecer mecdnismos que

e travam o processo de inclusão social da pessoo com deficiência e, por consequência,

o efetivo atendimento das suas necessidades.

Na pnitica, o que ocorre é o desrespeito do direito ao acesso gratuito ao transporte

público pela pessoa com deficiência ou doenga crônica carente de recursos financeiros,

que eÍrtrÍrm em filas enormes de espera para atendimento no SUS, enquanto a rotina exige

a sua locomoção e de seu acompanhante diariarnente, seja para locais de tratamento,

hospitais, ambulatórios ou até mesmo para a escola.
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Dessa form4 pelas razões acima expostas, o pÍesente Projeto de lei Modificúivo

tem por objetivo então, viabilizar a justa adequação de critérios financeiros e do

vocabulário dos artigos em questiio da Lei n" 185,2001, ao convencionado nâ Iegislação

pátri4 garantindo, sobretudo, não apenas a sua integridâde fisica, mas tâmbém moral,

com o htuito de lhes promover a digrridade, melhor qualidade de vida e plena inclusão

social, evitândo-lhe constrangimentos e restrições de direitos fundamentais.

Palácio Frei Migueliúo, 12 de maio de2025.
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Vereador de Natal
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